
 

  

 

PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS - PR 
2025/2026 

 

Pelo presente instrumento, a RAÍZEN S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.453.598/0001-
23 e suas Filiais; PETRÓLEO SABBÁ S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.169.215/0001- 91 e suas Filiais; RAÍZEN MIME COMBUSTÍVEIS S/A, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 01.799.935/0001-42 e suas Filiais; BLUEWAY TRADING 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.958.554/0001-57 
e suas Filiais, CENTROESTE DISTRIBUIÇÃO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO S.A. 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.700.586/0001-23 e suas filiais e a NEOLUBES 
INDÚSTRIA DE LUBRIFICANTES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.778.008/0001-
60 e suas Filiais, a seguir denominadas simplesmente EMPRESAS, por meio de comissão 
paritária constituída da seguinte forma: COMISSÃO DE EMPREGADOS: Edsom Cruz 
Oliveira, Ezequiel Filipe Lyra Ramos, Flavio de Moraes Serafim, Ahilson Roberto 
Cavalcanti Galvão, Fernanda de Souza Sokolovski Rodrigues e Fernando Junior de 
Lacerda Martins, todos eleitos pelos empregados das respectivas EMPRESAS; 
COMISSÃO DAS EMPRESAS: Francisco Fredson R Rocha, Luciano Luiz Bezerra 
Marques, Ana Carolina de Albuquerque Freitas, Fernando Silva Franca, Michelle Benicio 
Salvador e Murillo dos Santos Morais, integrada também pelos Representantes Sindicais 
indicados, Sra. Luciana do Carmo Silva, Sr. João Henrique Pereira Galvão, Sr. José Carlos 
Garcia, Sr. Rubens Peres e Sr. Gilvan Francisco de Andrade, convencionam instituir o 
presente Programa de Participação nos Resultados - PR 2025/2026, que abrange todos 
os Empregados das EMPRESAS, cujas     condições obedecerão aos seguinte critérios: 

 
1. FORMALIZAÇÃO DO PROGRAMA 

 
As partes acordam que o objetivo do presente Programa de Participação nos Resultados 
- PR é atender ao disposto no artigo 7º inciso XI, da Constituição Federal de 1988, com as 
regulações trazidas pela Lei 10.101 de 2000 em vigor nesta data, de forma que, na 
hipótese de superveniência de outra lei, decreto, convenção ou acordo coletivo, sentença 
normativa ou outra qualquer norma que crie ou modifique o direito dos trabalhadores na 
participação nos lucros ou resultados das empresas, ficam as EMPRESAS, desde já, 
autorizadas a efetuar as compensações dos valores pagos ou devidos com o mesmo 
objetivo. 

 
2. ELEGIBILIDADE 

 
Para fazer jus ao recebimento dos valores relativos à PR no exercício de 2025/2026, o 
empregado deverá ter trabalhado nas EMPRESAS, durante a vigência do presente 
acordo. 

2.1 Farão jus ao recebimento da PR, proporcionalmente aos dias efetivamente trabalhados 
na vigência do respectivo exercício, os empregados: (a) admitidos; (b) desligados; (c) 
brasileiros expatriados; (d) que falecerem; (e) que forem transferidos para a Cosan e 
Empresas controladas, e (f) que tiverem seus contratos suspensos.  

 
2.2 Os empregados demitidos por justa causa, na vigência do Programa, bem como até a 
quitação na data prevista neste instrumento, e todos os demais casos não previstos no 
item 2.1 acima, não terão direito ao recebimento de qualquer valor a título de PR, tendo 
seus resultados individuais desde já definidos como 0 (zero). 
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3. FORMA DE CÁLCULO 

 
A participação nos resultados é uma verba indenizatória sem incidência de encargos 
trabalhistas, que será calculada para cada empregado com base em múltiplos do seu 
salário básico acrescido do adicional de periculosidade quando devido, recebido em mês 
anterior ao pagamento, exceção feita aos casos abaixo: 

 
3.1 Nas hipóteses de desligamento em que o empregado faz jus ao recebimento da PR, o 
salário básico de referência para o pagamento será o do mês de desligamento. 

 
3.2 Os empregados com contrato de trabalho suspenso na vigência deste Acordo, e sem 
vencimentos na data de pagamento da PR, receberão os valores apurados na proporção 
dos dias efetivamente trabalhados, tendo como referência o último salário básico 
percebido antes da suspensão do contrato de trabalho. 

 
3.3 Aos empregados desligados nos meses de abril a setembro, nos termos do item 3.1, 
dentro da vigência deste instrumento, serão pagos os valores da PR, juntamente com o 
pagamento das verbas rescisórias, de forma proporcional aos dias trabalhados, o 
resultado alvo (1,0) para os fatores Raízen (FR) e de Área (FA). O Fator Individual (FI), 
será definido pelo gestor direto do empregado. Os valores pagos juntamente com as 
verbas rescisórias, a título de PR, não serão complementados em razão de cláusulas de 
reajuste salarial previstos em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho. 
 
3.4 Os empregados desligados nos meses de outubro a março, nos termos do item 3.1 
supra, dentro da vigência deste instrumento, receberão os valores da PR até o último dia 
útil de julho de 2026, com base nos resultados finais apurados para os fatores Raízen 
(FR) e de Área (FA) e Fator Individual (FI) conforme previsão no Anexo deste instrumento. 
 
3.5 Enquanto não sobrevenha novo Programa, os empregados desligados nos meses de 
abril a setembro do exercício seguinte nos termos do item 3.1 acima, receberão os valores 
da PR, até o final do mês de julho de 2027, com base nos resultados finais apurados para 
os fatores Raízen (FR) e de Área (FA), limitados ao resultado alvo (1,0). O Fator Individual 
(FI), será definido pelo gestor direto do empregado e limitidado a 0,7. Os valores pagos a 
título de PR, não serão complementados em razão de cláusulas de reajuste salarial 
previstos em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho. 
 
3.6 Os empregados afastados por motivo de auxílio doença na vigência deste Programa, 
receberão os valores apurados, na mesma regra de proporção prevista no item 2.1. 
 

3.7 Os empregados afastados por auxílio acidente ou licença maternidade na vigência 
deste Programa, terão seus resultados individuais (FI) apurados com base no período 
efetivamente trabalhado no exercício e receberão a PR integralmente. 

 
3.8 Os empregados que exercem representação sindical e que de acordo com a 
Convenção Coletiva de Trabalho da categoria estiverem cedidos ao Sindicato durante a 
vigência do Programa, por um período superior a 180 dias, receberão os valores relativos 
à PR integralmente, tendo garantido o resultado individual (FI) igual a 0,7 (zero vírgula 
sete). Caso o período de afastamento seja inferior a 180 (cento e oitenta) dias na vigência 
do Programa, o pagamento da PR será calculado com base no resultado individual (FI) 
efetivamente apurado. 
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3.9 Os empregados transferidos entre empresas do Grupo, para a Cosan e empresas 
controladas, durante a vigência deste Acordo, receberão os valores apurados, respeitando 
a mesma regra de proporção prevista no item 2.1. 

 
3.10 Será pago aos empregados transferidos para as EMPRESAS signatárias, oriundos de 
empresas do Grupo ou da Cosan e empresas controladas, o valor proporcional da PR a 
estes devida, referente ao período trabalhado na empresa de origem, observando-se a 
mesma data referência adotada pela empresa anterior para pagamento de seus 
empregados. A PR referente ao período trabalhado nas EMPRESAS signatárias será paga 
proporcionalmente na data referência prevista neste instrumento. 

 
3.11 Os empregados transferidos das EMPRESAS signatárias para empresas do Grupo ou 
para a Cosan e empresas controladas, receberão na empresa de destino o valor 
proporcional da PR referente ao período trabalhado nas EMPRESAS signatárias, na data 
definida no presente instrumento. 

 
3.12 Os empregados transferidos entre áreas e/ou que tenham promoção salarial que 
impactem em alteração de Grupo Salarial (GS) durante a vigência do Programa, terão 
seus resultados individuais (FI) definidos pela área atual no final do exercício. 

 
3.13 O período correspondente ao aviso prévio indenizado não será considerado para 
efeito de cálculo da PR. 

 
 
                     4. APURAÇÃO 

 
Somente haverá pagamento da PR se for atingido, no mínimo, 70% (setenta por cento) do 
alvo da meta estipulada pelas EMPRESAS do Grupo Raízen para o Indicador EBITDA (Lucro 
antes de juros, impostos, depreciação e amortização) do Fator Raízen (FR), conforme 
previsto na Tabela 01 do Anexo. 
 
4.1 Conforme previsto no artigo 2º, parágrafo 6º, da Lei 10.101/2.000, as EMPRESAS 
poderão estabelecer, a seu exclusivo critério, outras formas para cálculo e pagamento 
dos valores devidos, formas essas que serão respeitadas e prevalecerão inclusive em 
face de interesse de terceiros. 
 

4.2 A apuração do resultado do exercício levará em conta o atingimento das metas 
indiviuais do empregado (FI), das metas do Terminal (FT), quando aplicável, das metas 
de cada área (FA) e das metas da Raízen (FR), fixadas com base nos critérios e pesos 
definidos no Anexo. 

 
 

5. PAGAMENTO 

 
O pagamento da PR ora acordado será feito respectiva e integralmente até o último dia 
útil do mês de julho de 2026. 

 
 
 
 

6. QUITAÇÃO 
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Atendidas as condições previstas neste instrumento, os empregados darão plena quitação 
às obrigações das EMPRESAS contidas na Lei nº 10.101 de 2000 referentes ao período 
de 1º de abril de 2025 a 31 de março de 2026. 

 
 

7. DIVULGAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

 
As EMPRESAS divulgarão através de reuniões informativas e outros meios usuais de 
comunicação, a posição acumulada dos resultados obtidos. 

 
 

8. COMPENSAÇÃO 

 
Na hipótese de ocorrência de legislação superveniente, decisão judicial, sentença 
normativa, convenção ou acordo coletivo que altere as disposições legais então vigentes, 
a forma ou as regras da participação nos resultados, os valores eventualmente pagos aos 
empregados serão devidamente compensados. 

 
 

9. VIGÊNCIA 

 
O período de vigência deste Programa de Participação nos Resultados é de 1º de abril de 
2025 a 31 de março de 2026. 

 
 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
A fim de garantir o perfeito cumprimento deste Programa, todos os empregados têm amplo 
direito e, inclusive, o dever de comunicar ao representante de Recursos Humanos que 
atende ao negócio ou área onde trabalhe ou a um dos Integrantes da Comissão de 
Empregados da PR, quaisquer práticas que não estejam em conformidade com os termos 
deste Programa. 

 

E, por assim estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias, destinando uma delas para depósito e arquivo na Entidade Sindical, nas condições 
previstas no art. 2º, § 2º da Lei 10.101 de 2000, para que produza todos os efeitos legais. 

 
Rio de Janeiro (RJ), 1º de abril de 2025. 

 
 

COMISSÃO DE EMPREGADOS COMISSÃO DAS EMPRESAS 
 
 

 

Edsom Cruz Oliveira     Francisco Fredson R Rocha 
 

 
Ezequiel Filipe Lyra Ramos    Luciano L. Bezerra Marques 

 

Ahilson Roberto Cavalcanti Galvao   Ana Carolina de A. Freitas 
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Flavio de Moraes Serafim     Fernando Silva Franca 
 

 
Fernanda de Souza Sokolovski Rodrigues  Michelle Benicio Salvador 
 
 
Fernando Junior de Lacerda Martins   Murillo dos Santos Morais 
 
 

REPRESENTANTES SINDICAIS 
 

 
                            Luciana do Carmo Silva                                Rubens Peres 

 

 

                                José Carlos Garcia                           Gilvan Francisco de Andrade 

 

 

                          João Henrique Pereira Galvão 
  
 
 

RAÍZEN S.A. 
PETRÓLEO SABBÁ S.A. 

RAÍZEN MIME COMBUSTÍVEIS S.A. 
NEOLUBES INDÚSTRIA DE LUBRIFICANTES LTDA. 

BLUEWAY TRADING  IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S.A. 
CENTROESTE DISTRIBUIÇÃO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO S.A. 

 
 

Antonio Aparecido Garcia 
 
Marcos Antonio Garcia 

CPF 015.239.428-19   CPF 075.058.248-05 
Procurador            Procurador                                     
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Interno Interno 

 

 

ANEXO 
 

A Participação nos Resultados - PR será calculada para cada empregado com base em 
múltiplos do seu salário nominal recebido em mês anterior ao do pagamento. 

 

A fórmula de cálculo utilizada para o pagamento dessa participação será a seguinte: 
 

PR = SB x MS x ((FI x 50%) + (FA x 50%)) x FR 
 

Onde: 
I) O Salário Base (SB) corresponde ao salário básico mensal do Empregado, 

acrescido do adicional de periculosidade, quando devido; 

 
II) O Múltiplo de Salários (MS) a ser pago para cada Grupo Salarial é definido 

através de de sua política salarial e pesquisa de mercado, com valor mínimo de 
1,25 (um vírgula vinte e cinco) para o exercício de 2025/2026; 

 
III) O Fator Raízen (FR) será encontrado através dos resultados da Raízen, 

considerando o scorecard aprovado pelo Conselho de Administração, conforme 
tabela 01 deste Anexo, variando, por indicador, de 0 (zero) a 1,5 (um vírgula 
cinco); 

 
a. Para os empregados que ocupam cargos Operacionais (Aviação e 

Supply), a apuração de cada indicador do Fator Raízen (FR) variará de 0 
(zero) a 1,125 (um vírgula cento e vinte e cinco); 

 
IV) O Fator Área (FA) será encontrado através do desempenho da área de 

Mobilidade, conforme tabela 02 deste Anexo, variando, por indicador, de 0 (zero) 
a 1,5 (um vírgula cinco); 

 
a. Para os empregados que ocupam cargos Operacionais (Aviação e 

Supply), a apuração de cada indicador do Fator Área (FA)        variará de 0 
(zero) a 1,125 (um vírgula cento e vinte e cinco); 

 
V) O Fator Individual (FI) será encontrado através do processo de avaliação dos 

objetivos individuais dos empregados e do processo de calibração de 
performance, amplamente divulgados a todos os empregados envolvidos, 
variando de 0 (zero) a 1,5 (um vírgula cinco), obedecendo a uma média definida 
pelas EMPRESAS; 

 
a. Para os empregados que ocupem cargos de vendas/gerenciamento de 

vendas, o Fator Individual (FI) variará de 0 (zero) a 2,0 (dois); 

b. Para os empregados que ocupem cargos de Operadores na área de  
Supply, o FI (Fator Individual) será substituído pelo Fator Terminal (FT), 
que levará em consideração o atingimento das metas da Unidade na qual 
o empregado esteja alocado, variando de 0 (zero) a 1,5 (um vírgula 
cinco), conforme tabela 03 deste Anexo. 
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Interno Interno 

 
 

 
TABELAS: 

 
 

TABELA 01 - INDICADORES DO FATOR RAÍZEN (FR) 

 

Indicadores Pontuação 
Mínima 

Alvo 
Pontuação 

Máxima 
Peso 

Gestão de Desalavancagem da Raízen 0,0 1,0 1,5 30% 

Fluxo de Caixa Livre (FCF) 0,0 1,0 1,5 25% 

Lucro Líquido dos Acionistas Controladores 0,0 1,0 1,5 25% 

EBITDA Raízen 0,0 1,0 1,5 20% 

 

 

TABELA 02 - INDICADORES DO FATOR ÁREA (FA) 
MOBILIDADE 

 

Indicadores Pontuação 
Mínima 

Alvo 
Pontuação 

Máxima 
Peso 

EBITDA Mobilidade (R$ Milhões) 0,0 1,0 1,5 30% 

Fluxo de Caixa Operacional - Mobilidade (R$ Milhões) 0,0 1,0 1,5 30% 

Marketing Share Total ANP 0,0 1,0 1,5 20% 

Opex Mobilidade SG&A 0,0 1,0 1,5 10% 

Oferta de Valor da Marca 0,0 1,0 1,5 10% 

 

 

TABELA 03 - INDICADORES DO FATOR TERMINAL (FT) 
 

 

Indicadores 
Pontuação 

Mínima 
Alvo 

Pontuação 
Máxima 

Peso 

Disponibilidade da Operação 0,0 1,0 1,5 25% 

Custo Unitário 0,0 1,0 1,5 10% 

Eficiência operacional carregamento 0,0 1,0 1,5 10% 

Eficiência operacional descarga 0,0 1,0 1,5 10% 

Irregularidade controle de qualidade 0,0 1,0 1,5 15% 

Index5 Atendimento Terminais 0,0 1,0 1,5 15% 

Trabalho em Equipe, comportamento e 
comprometimento com o trabalho 

0,0 1,0 1,5 10% 

Inovação e Boas Práticas, melhoria dos 
processos 

0,0 1,0 1,5 5% 
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Portador: Anderson Rosa de Godoy

             anderson.godoy@raizen.com

Local: DocuSign

Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data

Ahilson Roberto Cavalcanti Galvão

roberto.galvao@raizen.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Entrar com SSO

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 191.189.2.127

Enviado: 11/12/2025 13:31:43

Visualizado: 11/12/2025 17:46:29 

Assinado: 11/12/2025 17:47:24

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 

      Aceito: 29/09/2025 11:32:04
      ID: 60482bb0-afd8-4087-9b7d-019fa816d1be

Ana Carolina de Albuquerque Freitas

Ana.Freitas2@raizen.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Entrar com SSO

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 131.221.120.89

Enviado: 11/12/2025 13:31:35

Reenviado: 15/12/2025 14:55:19

Reenviado: 16/12/2025 10:30:23

Reenviado: 16/12/2025 16:58:17

Visualizado: 16/12/2025 17:00:02 

Assinado: 16/12/2025 17:00:19

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 

      Aceito: 16/12/2025 17:00:02
      ID: 7474de64-9a02-4c0f-ae3d-c6e1110932bb

Antonio Aparecido Garcia

garcia.antonio@terceirizadoraizen.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 187.109.128.225

Enviado: 11/12/2025 13:31:44

Visualizado: 11/12/2025 15:57:39 

Assinado: 11/12/2025 15:58:08

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 

      Aceito: 11/12/2025 15:57:39
      ID: 7de63c49-5ba7-4fea-ab58-775df9021f9f

Edsom Cruz Oliveira

edsom.oliveira@raizen.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Entrar com SSO

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 187.72.121.124

Enviado: 11/12/2025 13:31:36

Visualizado: 11/12/2025 14:40:32 

Assinado: 11/12/2025 14:40:46

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 

      Aceito: 11/12/2025 14:40:32
      ID: 86b19167-4af6-40cb-a401-ffc2160b9862



Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data

Ezequiel Filipe Lyra Ramos

ezequiel.ramos@raizen.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Entrar com SSO

Adoção de assinatura: Desenhado no dispositivo

Usando endereço IP: 187.44.7.78

Enviado: 11/12/2025 13:31:37

Visualizado: 11/12/2025 16:04:06 

Assinado: 11/12/2025 16:04:19

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 

      Aceito: 11/12/2025 16:04:06
      ID: e4ee0c0f-8123-4133-aa61-2bbe88009a1b

Fernanda de Souza Sokolovski Rodrigues

fernanda.rodrigues@raizen.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Entrar com SSO

Adoção de assinatura: Desenhado no dispositivo

Usando endereço IP: 201.48.78.201

Enviado: 11/12/2025 13:31:38

Reenviado: 15/12/2025 14:55:19

Reenviado: 16/12/2025 10:30:24

Reenviado: 17/12/2025 14:35:05

Reenviado: 18/12/2025 09:38:15

Visualizado: 18/12/2025 10:01:28 

Assinado: 18/12/2025 10:01:45

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 

      Aceito: 16/07/2025 16:43:30
      ID: e82b58de-4ffe-471f-b4a7-55da862cedf9

Fernando Junior de Lacerda Martins

fernando.martins@raizen.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Entrar com SSO

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 201.57.66.226

Enviado: 11/12/2025 13:31:37

Visualizado: 11/12/2025 13:35:27 

Assinado: 11/12/2025 13:38:32

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 

      Aceito: 11/12/2025 13:35:27
      ID: 592f8acb-a786-4ddd-aaf7-83b7d1fef45a

Fernando Silva Franca

fernando.franca@raizen.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Entrar com SSO

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 189.6.12.187

Enviado: 11/12/2025 13:31:37

Reenviado: 15/12/2025 14:55:20

Reenviado: 16/12/2025 10:30:25

Reenviado: 17/12/2025 14:35:06

Reenviado: 18/12/2025 09:38:16

Reenviado: 18/12/2025 13:59:47

Reenviado: 19/12/2025 10:00:47

Reenviado: 22/12/2025 09:30:07

Visualizado: 22/12/2025 10:33:26 

Assinado: 22/12/2025 10:34:06

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 

      Aceito: 22/12/2025 10:33:26
      ID: 7dffd9ac-65ff-4302-b6f3-2cc98ede82cc

Flavio de Moraes Serafim

flavio.serafim@raizen.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Entrar com SSO

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 191.9.79.71

Enviado: 11/12/2025 13:31:41

Visualizado: 11/12/2025 15:26:25 

Assinado: 11/12/2025 15:26:57

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 

      Aceito: 12/02/2025 08:48:50
      ID: b3869585-47b3-4ce2-8579-8a07f508b1e3



Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data

Francisco Fredson R Rocha

fredson.rocha@raizen.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Entrar com SSO

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 187.72.121.124

Enviado: 11/12/2025 13:31:40

Visualizado: 12/12/2025 08:29:46 

Assinado: 12/12/2025 08:31:05

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 

      Aceito: 12/12/2025 08:29:46
      ID: f46cf7d1-69c5-49ba-910b-bda9dbff5b88

Gilvan Francisco de Andrade

andradegilvan56@gmail.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 200.201.156.50

Enviado: 11/12/2025 13:31:41

Reenviado: 15/12/2025 14:55:20

Reenviado: 16/12/2025 10:30:25

Reenviado: 17/12/2025 14:35:07

Reenviado: 18/12/2025 09:38:16

Reenviado: 18/12/2025 09:39:48

Reenviado: 18/12/2025 13:59:47

Reenviado: 19/12/2025 10:00:47

Reenviado: 19/12/2025 10:22:28

Reenviado: 19/12/2025 10:25:49

Reenviado: 19/12/2025 10:28:12

Reenviado: 19/12/2025 10:50:09

Visualizado: 19/12/2025 10:50:37 

Assinado: 19/12/2025 10:51:45

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 

      Aceito: 19/12/2025 10:50:37
      ID: 9f047d84-7693-40b2-bea4-14f5c7284b2b

João Henrique Pereira Galvão

kinhojhpg@gmail.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 187.110.145.132

Enviado: 11/12/2025 13:31:38

Reenviado: 11/12/2025 14:45:41

Visualizado: 11/12/2025 19:14:47 

Assinado: 11/12/2025 19:17:41

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 

      Aceito: 11/12/2025 19:14:47
      ID: bf1e22ef-d8e6-404d-b887-bb13a1ad56ec

José Carlos Garcia

garciajosecarlos007@gmail.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Desenhado no dispositivo

Usando endereço IP: 

2804:1774:4132:1c00:e8c7:7b50:cd58:c5fe

Enviado: 11/12/2025 13:31:39

Reenviado: 15/12/2025 14:55:21

Reenviado: 16/12/2025 10:30:25

Reenviado: 17/12/2025 14:35:07

Reenviado: 18/12/2025 09:38:17

Visualizado: 18/12/2025 12:39:53 

Assinado: 18/12/2025 12:40:22

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 

      Aceito: 18/12/2025 12:39:53
      ID: 77b3021d-cd2b-426b-9558-a5b850422b67

Luciana do Carmo Silva

luciana@sitramicomg.org.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 

2804:14c:5bb3:8139:7c18:5f15:5630:1342

Enviado: 11/12/2025 13:31:41

Reenviado: 15/12/2025 14:55:21

Reenviado: 16/12/2025 10:30:26

Reenviado: 17/12/2025 14:35:08

Visualizado: 17/12/2025 19:34:26 

Assinado: 17/12/2025 19:34:48

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 



Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data

      Aceito: 16/12/2025 11:14:44
      ID: 609349f8-ba56-4560-8dd0-ef266eaa273a

Luciano Luiz Bezerra Marques

luciano.marques@raizen.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Entrar com SSO

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 189.3.157.242

Enviado: 11/12/2025 13:31:42

Reenviado: 15/12/2025 14:55:22

Visualizado: 15/12/2025 19:25:25 

Assinado: 15/12/2025 19:28:13

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 

      Aceito: 15/12/2025 19:25:25
      ID: 94b9900c-de05-4ad1-ab2a-ac77207e6584

Marcos Antonio Garcia

marcos.garcia@raizen.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Entrar com SSO

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 177.76.195.25

Enviado: 11/12/2025 13:31:39

Visualizado: 12/12/2025 08:52:31 

Assinado: 12/12/2025 08:52:51

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 

      Não oferecido através da Docusign

Michelle Benicio Salvador

michelle.benicio@raizen.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Entrar com SSO

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 177.83.140.105

Enviado: 11/12/2025 13:31:43

Reenviado: 15/12/2025 14:55:22

Reenviado: 16/12/2025 10:30:26

Reenviado: 17/12/2025 14:35:09

Reenviado: 18/12/2025 09:38:17

Reenviado: 18/12/2025 13:59:48

Reenviado: 19/12/2025 10:00:47

Reenviado: 22/12/2025 09:30:08

Visualizado: 22/12/2025 10:49:42 

Assinado: 22/12/2025 10:53:36

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 

      Aceito: 22/12/2025 10:49:42
      ID: 77bfb61a-1efa-4a0b-b226-b8f1a2e06912

Murillo dos Santos Morais

murillo.morais@raizen.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Entrar com SSO

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 191.5.133.42

Enviado: 11/12/2025 13:31:42

Reenviado: 15/12/2025 14:55:23

Reenviado: 16/12/2025 10:30:27

Reenviado: 17/12/2025 14:35:10

Reenviado: 18/12/2025 09:38:18

Reenviado: 18/12/2025 13:59:48

Reenviado: 19/12/2025 10:00:48

Reenviado: 22/12/2025 09:30:08

Visualizado: 22/12/2025 10:50:02 

Assinado: 22/12/2025 10:51:29

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 

      Aceito: 26/09/2025 15:48:20
      ID: 6c5b393e-53b3-4c87-b198-888f10378bd2

Rubens Peres

peres.rubens@hotmail.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 

2804:7f0:8434:b14:d4cd:ebc1:b828:3984

Enviado: 11/12/2025 13:31:44

Visualizado: 12/12/2025 10:25:36 

Assinado: 12/12/2025 10:26:51

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 



Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data

      Aceito: 12/12/2025 10:25:36
      ID: 4547b06b-7c29-4324-a48b-09167f64f8db

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora

Envelope enviado Com hash/criptografado 11/12/2025 13:31:45

Envelope atualizado Segurança verificada 11/12/2025 14:45:40

Envelope atualizado Segurança verificada 16/12/2025 16:58:15

Envelope atualizado Segurança verificada 18/12/2025 09:39:47

Envelope atualizado Segurança verificada 19/12/2025 10:22:27

Envelope atualizado Segurança verificada 19/12/2025 10:25:48

Envelope atualizado Segurança verificada 19/12/2025 10:28:11

Envelope atualizado Segurança verificada 19/12/2025 10:50:08

Entrega certificada Segurança verificada 12/12/2025 10:25:36

Assinatura concluída Segurança verificada 12/12/2025 10:26:51

Concluído Segurança verificada 22/12/2025 10:53:36

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico



ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  

From time to time, RAIZEN ENERGIA S.A - RH - Digital - Processos de RH (we, us or 
Company) may be required by law to provide to you certain written notices or disclosures. 
Described below are the terms and conditions for providing to you such notices and disclosures 
electronically through the DocuSign system. Please read the information below carefully and 
thoroughly, and if you can access this information electronically to your satisfaction and agree to 
this Electronic Record and Signature Disclosure (ERSD), please confirm your agreement by 
selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before clicking 

‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

 
Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 
electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 
to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 
elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 
(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 
send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 
$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 
procedure described below. 

 
Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 
change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 
only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 
disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 
electronically is described below. 

 
Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 
speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 
you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 
and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 
paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 
receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 
from us. 

 
All notices and disclosures will be sent to you electronically  
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Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 
electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 
authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 
available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 
inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 
notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 
us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 
the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 
described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 
consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 
electronically from us. 

 
How to contact RAIZEN ENERGIA S.A - RH - Digital - Processos de RH:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 
to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 
receive notices and disclosures electronically as follows: 
To contact us by email send messages to: lucila.motoda@raizen.com 

 
To advise RAIZEN ENERGIA S.A - RH - Digital - Processos de RH of your new email 
address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 
electronically to you, you must send an email message to us at lucila.motoda@raizen.com and in 
the body of such request you must state: your previous email address, your new email 
address.  We do not require any other information from you to change your email address.  

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 
account preferences.  

 
To request paper copies from RAIZEN ENERGIA S.A - RH - Digital - Processos de RH  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 
by us to you electronically, you must send us an email to lucila.motoda@raizen.com and in the 
body of such request you must state your email address, full name, mailing address, and 
telephone number. We will bill you for any fees at that time, if any. 

 
To withdraw your consent with RAIZEN ENERGIA S.A - RH - Digital - Processos de RH  

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 
format you may: 



i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 
select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an email to lucila.motoda@raizen.com and in the body of such request you must state 
your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need any other 
information from you to withdraw consent..  The consequences of your withdrawing consent for 
online documents will be that transactions may take a longer time to process.. 

 
Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 
current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-
signing-system-requirements.  

 
Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 
other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 
read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 
your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 
where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 
if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 
herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 

clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 

that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 
 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 
reference and access; and 

 Until or unless you notify RAIZEN ENERGIA S.A - RH - Digital - Processos de RH as 
described above, you consent to receive exclusively through electronic means all notices, 
disclosures, authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to 
be provided or made available to you by RAIZEN ENERGIA S.A - RH - Digital - 
Processos de RH during the course of your relationship with RAIZEN ENERGIA S.A - 
RH - Digital - Processos de RH. 
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